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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 24 de Agosto de 2023, às 09:00 horas, na sede da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOCAINA DO SUL        , reuniram-se os membros

da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  3771, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  16/2023, Licitação nº 1/2023 - TP, na modalidade de Tomada de Preço

p/ Compras e Serviços.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as

propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Aquisição de Serviço para Coleta de Lixo dos Grupos A,B e E.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  4/2023    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão:

Aos vinte e quatro dias do mês de Agosto de 2023, às 09 e 48 minutos, a Comissão Permanente de Licitações - CPL,

após conferência da habilitação da empresa participante no certame, procedeu com a abertura dos envelopes de

Proposta, da única empresa participante e habilitada para o certame. O envelope ainda lavrado já havia sido rubricado

pelos presentes, na fase de habilitação. Os documentos retirados do interior dos envelope de proposta foram rubricados

pela CPL e por todos os presentes. A Presidente da CPL, com o auxílio da Equipe de Apoio passou a verificar a

regularidade da proposta conforme exigências do edital. A empresa participante atendeu a todos os requisitos

necessários a classificação da proposta, sendo a empresa AMBIENTAL E LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA

(CNPJ: 03.094.629/0001-36), declarada vencedora do certame. O representante legal da empresa vencedora renuncia o

prazo recursal. A CPL publicará os atos dando sequencia ao processo em epígrafe, assim como adotará as medidas

cabível para homologação e continuidade do certame.  A presente ata foi encerrada as 09horas e 58 minutos.

Item

Participante:

Especificação

9903

-

AMBIENTAL E LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

Prestação de serviço de coleta transporte e destino final

adequando de residuos ambulatoriais dp grupo "A"(Biologico)

e Grupo "B"(substancia quimica medimentos cosmeticos

reagentes de laboratorio produtos saneates domissanitarios

Grupo "E" (perfuro-cortantes) para um volume de até 150KG

(cento cinquenta quilos mês.Sendo que a coleta deverá

ocorrer quinzenal com retirada do material na unidade basica

de Saude do Municipio

SV 12,00  

Ambiental

0,0000

2.224,50    26.694,00   

Total do Participante -------->

26.694,00   

_________________________

Total Geral ---------------------->

26.694,00   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 Juliana Celestino Ferreira

Silmara Samara da Silva

Camila Stefanes Oselame

Cidnei Jose Goss

Karin Arruda Amarante Pessoa

Bocaina do Sul,  24  de  Agosto  de  2023

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Suplente

 - ........................................ - Suplente
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 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Fernando Rissi - ................................................................. - AMBIENTAL E LIMPEZA URBANA E S


